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RESUMO

O presente trabalho versa sobre o abandono afetivo do idoso. Trata a responsabilidade civil, daí decorrente, que pode ensejar sanção aos filhos. Discorre sobre os princípios constitucionais e do Direito de Família relacionados ao tema. Evidencia a posição dos tribunais quanto ao cuidado dos filhos para com os pais. Apresenta perspectivas jurídicas concernentes à indenização por danos morais provenientes do abandono afetivo. Propõe soluções através da criação de políticas públicas sociais de prevenção do abandono afetivo do idoso que envolvam o Estado, a família e a sociedade como um todo. A pesquisa partiu de fontes bibliográficas, de livros e de reflexões acerca da temática.
PALAVRAS-CHAVE: Abandono afetivo do idoso. Responsabilidade civil. Políticas públicas de prevenção. 

1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho visa fazer uma abordagem acerca da responsabilidade civil dos filhos por abandono afetivo que atualmente ocorre devido à falta de cuidado com os pais, especialmente idosos e quando enfrentando algumas enfermidades pelas quais se tornam vulneráveis e necessitam de maior atenção.
O abandono afetivo está relacionado à ausência de afeto, de cuidado, de responsabilidades de proteção, ou seja, caracteriza-se pela falta de assistência de um indivíduo em relação ao outro com quem convive socialmente. Dessa forma, a afetividade pode ser entendida como um laço através do carinho e ou afeto entre indivíduos próximos entre si (MALUF; FREITAS, 2016).
Discutido por juristas e especialistas do Direito Civil nos tribunais, o abandono gera responsabilidade civil que promove a indenização por ferir dispositivos previstos na Constituição Federal, como princípios Constitucionais e do Direito de Família. 
A Constituição Brasileira de 1988, em seu artigo 229, caput, postula que “os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores; e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. (BRASIL, 2017, p. 75). 
Além do texto Constitucional, a doutrina, no que concerne ao Direito de Família, consagra não apenas os princípios da solidariedade e da afetividade, que devem existir de forma recíproca entre pais e filhos, como também, o princípio da dignidade da pessoa humana, sendo este equiparado a direitos fundamentais estabelecidos pela Carta Magna Brasileira.
O Estatuto do idoso também é um referencial a ser observado quanto às obrigações da família, da comunidade, da sociedade e do Estado. Deve-se, a partir dele, efetivar os direitos dos idosos, a fim de protegê-los e dar-lhes prioridade, podendo receber sanções aqueles que infringirem os dispositivos desta lei.
Faz-se necessário destacar que o filho tem a responsabilidade de amparar e ajudar seus genitores em sua velhice ou enfermidade, devendo o mesmo ser penalizado caso falte com essa obrigação, uma vez que, a questão da responsabilidade civil é recíproca entre ambos.
Através do instituto da responsabilidade civil, tratado pela doutrina no Direito Civil, compreende-se a aplicação da reparação dos danos materiais e morais a quem sofreu ato ilícito, no caso o idoso que, uma vez abandonado afetivamente, pode buscar essa reparação civil judicialmente. Por meio desse recurso, tenta-se reprimir o infrator na forma da lei.  
É mister a conscientização do papel dos filhos em cumprir a obrigação de prestar assistência devida aos seus pais, posto que, a responsabilidade civil inversa pode ensejar indenização. Entretanto, essa sanção, por si só, não preenche os traumas psicológicos e emocionais dos vitimados e, nesse contexto, o princípio da dignidade da pessoa humana precisa ser observado pela família, pela sociedade e pelo Estado. 
Vê-se o abandono como um problema que se pode, todavia, solucionar a partir da identificação de dois fatores, quais sejam: seus reflexos na vida do idoso e as prováveis consequências jurídicas relacionadas à ausência do afeto por parte dos filhos em assistir os seus genitores na velhice, carência ou enfermidade.
Tendo em vista a abrangência do tema, a sua importância não se limita a produzir uma literatura sobre ele, mas criar espaços de reflexão para que a discussão sobre os abandonos afetivo e moral sejam discutidos de forma a produzir conhecimento, seguindo a linha dos objetivos e priorizando uma discussão conceitual e acadêmica sobre o abandono afetivo, a partir das reflexões de autores do campo do direito, como Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017, p. 689), que discorrem sobre o princípio da dignidade humana, sobretudo no que diz respeito à família e ao Estado. 
Dessa forma, faz-se necessária uma abordagem sobre o envelhecimento humano e seus reflexos nos âmbitos familiar e social, uma vez que, nessa fase da vida, esses indivíduos tornam-se mais suscetíveis e tendentes ao abandono. Acrescente-se a isso o fato de que envelhecer produz reflexos na personalidade física e mental, acarretando no ser consequências drásticas.
É de suma importância destacar os sujeitos responsáveis por proporcionar uma melhor qualidade de vida aos idosos sem que esses estejam propensos a quaisquer tipos de abandono. É diante disso que a Constituição Federal no art. 229, caput (BRASIL, 2017), e a legislação do idoso (Lei nº 10.741/2003) afirmam sobre esse papel do filho que, quando maior de idade, tem a responsabilidade solidária de cuidar do seu pai, promovendo seu bem-estar familiar e social, protegendo e defendendo sua dignidade (BRASIL, 2017). 
Deve-se destacar que há uma dicotomia, posto que direito e dever complementam-se. Assim, entende-se que, se por ventura o filho faltar com o dever de cuidado para com os seus genitores, já que constitui direito assegurado por lei, poderá ele ser responsabilizado civilmente. 
Os direitos dos idosos, frente ao ordenamento jurídico, visam protegê-los integralmente contra formas de abusos financeiros e psicológicos através de leis de repressões e advertências. Em contrapartida, o dever de indenizar as vítimas de abandono afetivo, aqui se reporta ao pai idoso ou em necessidades.
A abrangência do tema permite ultrapassar os limites do que prevê a legislação vigente no ordenamento jurídico brasileiro. Isso propicia uma análise sobre projetos de lei que trazem novas perspectivas jurídicas capazes de sanar o problema do abandono afetivo do idoso. 
Com o intuito de auxiliar nessa situação controversa, deve-se levar em consideração a elaboração de propostas, a exemplo da criação de políticas públicas voltadas à prevenção contra o abandono afetivo dos pais idosos por parte de seus filhos. 
De acordo com Chalita (2008), para atender as necessidades humanas nas esferas da educação, saúde, segurança, lazer, moradia e demais direitos sociais, a família e o próprio Estado necessitam da criação de políticas públicas para tomadas de decisões em elaboração de ações para a garantia destes direitos. Defende ele o seguinte:
Políticas públicas é um conceito de política e de administração que designa certo tipo de orientação para a tomada de decisões em assuntos públicos. É o conjunto de ações coletivas voltadas para a garantia dos direitos sociais, configurando compromisso público para dar conta da demanda social. Para que a família, a escola e a sociedade possam desempenhar suas funções e dar conta delas, é necessária também a existência de políticas públicas que contemplem as necessidades humanas em todas as suas dimensões: educação, saúde, segurança, lazer e moradia. (CHALITA, 2008, p. 243).
Portanto, é fundamental que para haver a responsabilização do filho no que concerne à afetividade, ao cuidado e ao amparo para com seus genitores, sejam criadas políticas públicas pelo Estado a fim de prevenir o abandono dos pais e assim proporcionar-lhes melhores perspectivas de vida.

2 ENVELHECIMENTO HUMANO E SEUS REFLEXOS NOS ÂMBITOS FAMILIAR E SOCIAL

A população idosa atualmente vem crescendo em quantidade, superando 30,2 milhões em 2017, segundo dados fornecidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio divulgados no dia 26 de abril de 2018, pela agência do site do IBGE, contendo a seguinte informação: 
A população brasileira manteve a tendência de envelhecimento dos últimos anos e ganhou 4,8 milhões de idosos desde 2012, superando a marca dos 30,2 milhões em 2017, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua – Características dos Moradores e Domicílios, divulgada hoje pelo IBGE. (IBGE, 2018, p. 1). 
Faz-se necessária, no entanto, a preocupação do Estado em promover políticas públicas e sociais, com toda a família e a comunidade em seu favor, em promoção de um envelhecimento saudável para os idosos, pois, o avançar da idade acarreta limitações na saúde física e mental, transtornos psicológicos, baixa estima, stress, depressão, dentre outros fatores. É justamente nessa fase da vida que muitos idosos são levados para instituições e asilos de longa permanência, aonde muitos são abandonados pelos familiares. É o que aduz o autor abaixo, quando afirma: 
O envelhecimento causa transformações no indivíduo, é um período de transição que acarreta possíveis surgimentos de distúrbios psicológicos e de saúde como baixa autoestima, sensação de perda da autoeficácia, autoimagem, stress e a depressão. Também é especialmente o que investigamos neste trabalho, o abandono familiar da pessoa idosa. A depressão é um dos grandes problemas que acontecem na velhice, é um transtorno mental quase que comum. Idosos que são colocados em instituições de longa permanência e são abandonados por seus familiares podem adquirir a doença. A depressão se diferencia da tristeza por ser persistente e por interferir significativamente na vida social e na saúde do indivíduo. Em idosos, geralmente, a depressão assume formas mais discretas e pode ser erroneamente confundida com sintomas de outras doenças e até mesmo considerada um aspecto habitual do envelhecimento. (AGUIARO, 2016, p. 18-19).
Partindo dessa premissa, o abandono gera graves doenças no indivíduo, principalmente quando idoso, já que a vulnerabilidade é presente nessa etapa de sua vida e requer os cuidados necessários, especialmente por parte de seus filhos. A família, através da convivência familiar, deve retribuir àqueles que, durante a vida inteira, ofereceram afeto, posto que, nesse aspecto, esse sentimento é primordial para o idoso não se sentir triste diante da ausência do filho em sua vida, o que poderá levá-lo a uma depressão de forma contínua e, consequentemente, à morte.
Baseado no exposto, pode-se entender que o abandono afetivo dos idosos causa-lhes sentimentos de tristeza e solidão, especialmente quando abandonados em casa ou asilos, o que resulta em deficiências nas suas funções, principalmente quanto à saúde, levando-os ao isolamento da sociedade, pois a ausência de intimidade e de comunicação entre pais e filhos associada à mendicância do afeto do pai para com o filho podem  acarretar mudanças dos estímulos na interação dos idosos no convívio social e ele perder o sentido de viver. É o que defende o Deputado Federal Carlos Bezerra no seu projeto de lei nº: 4.294-A, de 2008, que tramita no Legislativo a fim de responsabilizar os filhos que abandonam seus pais, quando expõe o seguinte:
No caso dos idosos, o abandono gera um sentimento de tristeza e solidão, que se reflete basicamente em deficiências funcionais e no agravamento de uma situação de isolamento social mais comum nessa fase da vida. A falta de intimidade compartilhada e a pobreza de afetos e de comunicação tendem a mudar estímulos de interação social do idoso e de seu interesse com a própria vida. (BEZERRA, 2008, p. 3).
Observa-se claramente nas suas palavras, dentro desse contexto contemporâneo, que o idoso está inserido em uma sociedade onde a falta de comunicação e de diálogo entre pais e filhos são notórios, e isso deixa a desejar, haja vista que acarreta reflexos de sentimentos de ausência de afeto, amor, convivência familiar, dentre outros problemas causados pelo abandono afetivo.

3 O ABANDONO AFETIVO

Segundo Maluf e Freitas (2016), abandono afetivo é um conceito novo caracterizado pela ausência de afeto entre pais e filhos. Constitui-se no tipo de abandono em que o sujeito, já idoso, vê-se abandonado e privado de suas relações familiares pelos filhos. É uma omissão da falta de convívio, segundo Dias (2013, p. 470). Mesmo sendo uma prática antiga, apenas ganhou espaço no campo do direito a partir de 2005 com o primeiro caso em que um autor ingressou com ação contra seu pai no Tribunal de Justiça de Minas Gerais, resultando no julgamento do Recurso Especial de Nº 757.411 da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça através do julgado foi a seguinte:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ABANDONO MORAL. REPARAÇÃO. DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A indenização por dano moral pressupõe a prática de ato ilícito, não rendendo ensejo à aplicabilidade da norma do art. 159 do Código Civil de 1916 o abandono afetivo, incapaz de reparação pecuniária. 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 757411 MG 2005/0085464-3, Relator: Ministro Fernando Gonçalves, Data de Julgamento: 29/11/2005, T4 - Quarta Turma, Data de Publicação: DJ 27/03/2006 p. 299RB vol. 510 p. 20REVJMG vol. 175 p. 438RT vol. 849, p. 228). (BRASIL, 2005, p. 228).
Apesar desse caso, em sede de apelação, ter sido rejeitado pelo Superior Tribunal de Justiça, e de o mesmo entender que o abandono afetivo não ensejaria em reparação pecuniária, abriu-se precedente para demandas judiciais e outros tribunais reconheceram perfeitamente cabível a indenização passível de reparação pecuniária, considerando subjetivamente a aplicação dos princípios da afetividade e da solidariedade.
Nesse sentido, segundo Dias (2017), o idoso perde os vínculos afetivos e morais com aqueles com quem constitui laços sanguíneos, não construindo mais relações com os filhos, provocando graves sequelas psicológicas. Por conseguinte, isso pode contribuir para a falta de observância dos princípios da dignidade da pessoa humana, da afetividade, da solidariedade familiar, dentre outros previstos na Constituição Federal, estendendo-se àqueles previstos em legislação específica, a saber, o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 (BRASIL, 2017). 
Muito embora considere-se o afeto como fato social e psicológico visto também na ótica da sociologia, psicologia e filosofia, não é esse afeto em si a que o direito irá ater-se. Mas, serão analisadas as condutas das relações na sociedade, as quais, caso violem o direito do idoso ao afeto, deverão seus agentes ser penalizados de acordo com as normas previstas no ordenamento jurídico pátrio (DIAS, 2017).
O dever do filho em prestar a assistência ao seu pai está fundamentado na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 229, caput, ao postular que “os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. (BRASIL, 2017, p. 75). Observa-se no dispositivo que existe um dever recíproco entre pais e filhos em prestar os cuidados necessários no âmbito do convívio familiar. 
Vale salientar que, o conceito de família, a partir da Constituição Federal de 1988, foi ampliado de forma a reconhecer outras entidades familiares. Ampliação essa que, segundo Gagliano (2017, p. 47), ultrapassa os laços consanguíneos tradicionais, além de considerar a família uma entidade em que se mantém, de certa forma, um laço afetivo, razão pela qual deve-se ter como base a observância do princípio da dignidade da pessoa humana, priorizando-o, mas não deixando de dar a devida importância a outros princípios também previstos na Carta Magna, no artigo 1º, inciso III e no Direito de Família. Acerca do direito à dignidade os autores abaixo defendem que: 
[...] Assim, quando se fala em direito à dignidade, se está, em verdade, a considerar o direito a reconhecimento, respeito, proteção e até mesmo promoção e desenvolvimento da dignidade, sem prejuízo de outros sentidos que se possa atribuir aos direitos fundamentais relativos à dignidade da pessoa. (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 696). 
Dessa forma, os genitores, quando idosos ou em situação de necessidade, merecem respeito, proteção, segurança e solidariedade na relação familiar entre pais e filhos, garantindo-se que tal princípio não seja violado, visto que é fundamental e previsto na Constituição Federal de 1988. 
No que concerne ao princípio da afetividade, que é, dentre outros princípios do Direito de Família, bastante relevante, pois prima pelo afeto que deve existir nas relações familiares, embora não esteja de forma principal em nossa reflexão, é importante enfatizar que sua proteção, por parte da Constituição Federal de 1988, detém o poder de elevar a família ao patamar de fundamento da dignidade e do amor mútuo. 
Entende-se, portanto, que a não aplicabilidade do princípio da afetividade na instituição familiar promove em seus entes fissuras que conduzem a uma possível separação. 
A efetividade do princípio da dignidade humana (SARLET; MARINONI; MITIDIERO 2017, p. 694-695), como direito fundamental, é de suma importância, considerando que a família contemporânea é construída e valorizada pelo respeito à plena liberdade e felicidade de cada um dos seus componentes, não podendo ser concebidos quaisquer restrições ou abalos a este espaço constitucional.  
Sendo assim, a Constituição Federal assegura a eficácia deste princípio nas relações familiares, ao dispor no artigo 226, § 7º, que o planejamento familiar se encontra fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o que pode ser entendido como uma norma de nossa sociedade (BRASIL, 2017).  
Mais ainda, prevê sua aplicação no artigo 227 ao proteger os direitos das crianças, adolescentes e idoso, através de “garantias e fundamentos mínimos de uma vida tutelada sob o signo da dignidade da pessoa”, uma vez que aqueles atraem para si maior atenção e proteção, pois encontram-se em fase de formação da sua personalidade, crescimento e desenvolvimento físico e mental, o que pode servir de parâmetro aos pais idosos que necessitam dessa proteção (BRASIL, 2017). 
De acordo com o artigo 230, caput, da Constituição Federal, “a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. (BRASIL, 2017, p. 75).
Observa-se, então, que se atribui ao filho o dever de cumprir com sua responsabilidade em proteger e ajudar seu pai, principalmente na velhice, pois ambos são partes integrantes da família, possuindo deveres e obrigações de forma recíprocas. 
Para tanto, sua aplicação no plano afetivo é indiscutível, uma vez que pode ser identificado como sendo o princípio de manifestação primeira dos valores constitucionais, carregado de sentimentos e emoções (DIAS, 2013, p. 139).
Ainda acerca da discussão, é preciso considerar que o princípio da dignidade da pessoa humana, como já demonstrado, é fundamento da República Federativa do Brasil e, como tal, constitui o principal alicerce da vida em sociedade, significando o respeito à preservação da integridade física e psíquica do indivíduo.  
Seguindo essa lógica, a Constituição Federal de 1988, no § 7º do artigo 226, apresenta o princípio da paternidade responsável, visando estimular o planejamento familiar, haja vista que o nascimento dos filhos demanda recursos de natureza física, social e econômica, o que importa necessária vontade e consciência do casal em relação aos deveres oriundos desse processo de escolha (BRASIL, 2017).
De acordo com Maluf e Freitas (2016), a interpretação do artigo 226 da Constituição Federal não se restringe apenas ao dever da assistência material, mas abrange a assistência afetiva mútua, que é dever jurídico e seu descumprimento por parte do filho ou dos genitores poderá acarretar indenização em favor da vítima do abandono afetivo.

3.1 PAPEL DA FAMÍLIA

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 226, caput, primeira parte, reconhece a família como base da sociedade. Nesse contexto, ela exerce função primordial, pois tem o dever solidário de proporcionar o afeto necessário à pessoa idosa, tendo como objetivo ampará-la, observando o princípio da dignidade da pessoa humana com o intuito de defender a integridade física, emocional e promover o bem-estar do idoso, para que o seu direito à vida não seja violado. 
Nesse sentido, pode-se entender que a família não pode se eximir de sua responsabilidade, pois o texto Constitucional é categórico em seu artigo 230, caput, quando reza que “a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. (BRASIL, 2017, p. 75).
Nota-se que há uma obrigação legal expressa no verbo “dever”. Especialmente quando se reporta à família, pois, considerando a ordem, ela vem em primeiro lugar na etapa. E, nessa concepção, está incluída a obrigação do filho como integrante dessa instituição. Cabe, portanto, a ele proteger os seus genitores. Incumbência que também é ratificada e enfatizada pelo Estatuto do Idoso, Lei 10741, de 1º de outubro de 2013, quando postula o dever de prestar atenção e cuidado com prioridade aos idosos, além do seu artigo 3º, caput, que prima pela proteção integral como um cidadão digno de respeito (BRASIL, 2017).
	No tocante a esse assunto, é fundamental, diante desses fatores, a observância dos princípios constitucionais por parte dos integrantes do grupo familiar, em especial o da dignidade da pessoa humana, mas também os do Direito de Família, a exemplo dos princípios da liberdade, da solidariedade familiar, da proteção integral e o princípio da afetividade, sendo este pelo valor jurídico que o afeto recebeu nas relações familiares.
De acordo com Lisboa (2013), a afeição e o respeito devem existir mutuamente entre os membros familiares, bem como entre os parentes para prestarem assistência material e imaterial. Nessa lógica, vale salientar que o afeto está ligado ao imaterial.
Sendo assim, o descumprimento da obrigação imposta à família em prestar assistência imaterial a genitores idosos ou em necessidade, por parte de seus integrantes, viola princípios fundamentais constitucionais e do Direito de Família, acarretando sanções civis que, pela teoria da responsabilidade civil, ensejam aos integrantes da família o dever de indenizar.

3.2 PAPEL DO ESTADO

Em se tratando do Estado, também a este da mesma forma é atribuído o papel de proteger os Direitos da Família e, nesse sentido, em relação ao idoso, tem ele obrigação legal em ajudá-lo. É o que reza a Constituição Federal de 1988 no artigo 226, caput, quando reconhece que, “a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. (BRASIL, 2017, p. 74).
Analisando o texto Constitucional, interpreta-se que família, sociedade e Estado, têm entre si responsabilidades de cuidar e de proteger os idosos. Porém, na ausência da família, este dever de cuidado incorrerá na sociedade, juntamente com o Estado que deverá atuar de forma efetiva na proteção integral dos idosos, como expressa o mesmo diploma em seu artigo 230, caput, ao prever que “a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. (BRASIL, 2017, p. 74).
Ademais, o Estado deve defender o princípio da dignidade da pessoa humana, bem como promover o bem-estar, a saúde física e mental do idoso. Para tanto, é obrigação do Estado promover políticas públicas de prevenção e repressão, garantindo-lhe o direito à saúde, considerando sua vulnerabilidade a doenças, conforme aduz o artigo 196, caput, da Carta Magna (BRASIL, 2017).
Em harmonia com a Carta Magna Brasileira, o Estatuto do Idoso ratifica essa obrigação do Estado em aplicar medidas protetivas e elaborar projetos de apoio e incentivo a promoções de políticas voltadas à proteção integral do idoso capazes de conduzi-lo à participação ativa da vida comunitária, garantindo e priorizando seus direitos de forma efetiva diante da sociedade. Subentende-se, portanto, que o afeto deve ser prestado ao idoso, e associado diretamente ao envelhecimento saudável. Também corrobora, nesse sentido, o Estatuto do idoso em seu artigo 3º o mesmo papel imposto à família (BRASIL, 2003).
É notória, com relação ao Direito dos idosos, além de outros princípios implícitos do Direito de família, a presença do princípio da convivência familiar. Segundo este princípio, nas relações familiares, pais e filhos devem estar unidos, o que pressupõe a constante presença de afeto entre eles (GAGLIANO, 2014).
Nesse sentido, Dias (2017), aponta que os deveres dos cidadãos são impostos pelo Estado. Logo, este deverá garantir o direito de afeto entre os membros da família que, de forma solidária tem esse papel também, e aqui convém destacar a importância dos princípios da solidariedade familiar e da afetividade, cabendo ao próprio Estado o dever de aplicá-los, sendo o primeiro a honrar seu compromisso na promoção desse sentimento. 

4 DIREITOS ASSEGURADOS AOS IDOSOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO-BRASILEIRO

Segundo Bertolin e Viecili (2014), os direitos dos idosos ganharam destaque no ordenamento jurídico brasileiro a partir da Constituição de 1988, pois passaram a ter maior atenção diante da sociedade no que tange à proteção, ao respeito e à dignidade. E, nesse ínterim, surgiram demais direitos, fundamentando princípios que os valorizam nas searas familiar e social.
De acordo com a Constituição Brasileira, em seu artigo 5º, caput, todos os integrantes de uma comunidade têm direitos fundamentais garantidos, pois são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Assim, não apenas os brasileiros, mas também os estrangeiros residentes no País não podem ter direitos relacionados à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade violados (BRASIL, 2017).
Assim sendo, o idoso, como parte integrante da sociedade, não pode ter seus direitos violados, visto que são garantidos constitucionalmente. Não pode também sofrer violações quanto a sua intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. É o que se depreende no mesmo artigo 5º, inciso x, quando afirma que aquele que sofrer violações em sua vida deve ser compensado com uma indenização civil; e tem-se o abandono afetivo como um fator que atinge a honra e a imagem do indivíduo que foi vítima dessa violação (BRASIL, 2017).
Tendo em vista a necessidade de garantir mais proteção aos idosos, foram criadas nesta seara leis que incentivam o apoio e proteção dos idosos. Surgiram a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Lei nº 8.742/93 (BRASIL, 1993), e, posteriormente, é criada a Lei de Política Nacional do Idoso, Lei nº 8.842/94. Ambas tratam acerca da proteção, da assistência e ainda traçam as diretrizes e os princípios a serem cumpridos em favor do idoso (BRASIL, 1994).  
Paralelamente a esse direito, também o Código Civil (2002), no capítulo 2, dos artigos 11 ao 21, discorre sobre os direitos da personalidade que são intransmissíveis e irrenunciáveis, estendendo-se quando atingidos a honra, a boa fama e o respeito. Portanto, aquele que violar os direitos de outrem ficará obrigado a reparar os danos. É o que infere o artigo 20 desse diploma legal.
Enaltece também os direitos dos idosos, o Estatuto do Idoso, criado em 2003, com a finalidade de proteger a dignidade, o respeito e sua honra, devendo a família, a sociedade e o Estado obedecer às suas normas. Em havendo qualquer negligência aos idosos, deverão os agentes ser punidos na forma da lei. 
A referida lei, em seu artigo 1º, conceitua idoso como a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e traz como objetivo principal a regulamentação dos direitos que lhe são assegurados. Já em seu artigo 2º, prevê a preservação e a proteção da integridade do idoso e que ele venha a gozar de todos os direitos previstos na lei de forma facilitada, dando-lhe oportunidades todos os integrantes sociais, para que sua saúde física e mental seja garantida, bem como que sua vida espiritual e social não seja afetada e sua dignidade e liberdade invioladas (BRASIL, 2017).
Dessa maneira, a família, a comunidade, a sociedade e o Estado têm obrigação legal e dever de cuidar da proteção integral do idoso, para que sua moral e seu estado intelectual, espiritual e social não sofram constrangimentos e abalos emocionais, estando em consonância com o previsto na Constituição Federal, em seu artigo 6º, caput, que trata de direitos sociais, incluídos, dentre outros, o direito à saúde e a assistência aos desamparados. O abandono de um pai pelo filho subentende-se como um desamparo e, nessas circunstâncias, o idoso necessita de assistência (BRASIL, 2017).
Vale ressaltar que o Estatuto do Idoso corrobora esses direitos atribuindo a todos a responsabilidade de cuidar do idoso e ainda faz alusão aos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana e do Direito de família, como o princípio da convivência familiar e, principalmente, o princípio da afetividade, devendo eles existir nas relações familiares. Quando se afirma que o idoso tem absoluta prioridade e deve efetivar o seu direito à dignidade, respeito, convivência na família e na comunidade, compreende-se também a assistência imaterial que se deve a ele. Tal obrigação encontra-se prescrita no Estatuto do Idoso no seu artigo 3º (BRASIL, 2017).
Há previsão ainda, nessa legislação específica, em seu artigo 4º, de sanção àquele que violar os direitos do idoso, praticando atos de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão contra sua pessoa através de uma ação ou omissão. E ao se concluir caracterizado o abandono material e ou imaterial ao idoso, enseja-se penalidade ao filho ou a qualquer pessoa (BRASIL, 2017).
Ainda quanto à punição, também a lei faz referência, no seu artigo 47, inciso IV, à política de atendimento ao idoso e estabelece as linhas da ação política de atendimento que devem ser elaboradas por um conjunto de ações governamentais e não-governamentais dos entes federativos. Dessa forma, compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios acionar parentes ou responsáveis por idosos que foram abandonados em hospitais e instituições de longa permanência, como asilos, garantindo-lhes “serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de longa permanência”. (BRASIL, 2017, p. 1131).
Assim, em caso de identificar situações de falta de cuidados para com o idoso, abandono afetivo ou abandono moral, qualquer cidadão pode acionar, através de denúncias, o Ministério Público. Este, por sua vez, tomará as devidas providências para apuração dos fatos, de acordo o artigo 50, inciso XVI, ao determinar que se deve “comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares”. (BRASIL, 2017, p. 1131).
Ainda prescreve o Estatuto do Idoso que constitui crime abandonar idosos em hospitais e expô-los a perigo, afetando sua saúde ou ainda, não oferecer alimentos necessários para sua sobrevivência e cuidados imprescindíveis a fim de garantir sua segurança. Cabe, portanto, principalmente aos filhos, o dever de prestar assistência aos seus pais do contrário, serão punidos em forma de prestação pecuniária, além de serem privados da liberdade, como determinam os artigos 98 e 99 da referida lei (BRASIL, 2017).
É mister destacar a política nacional do idoso, lei de nº 8.842/94, que também tem o objetivo de garantir os direitos sociais aos idosos e assim estabelecer métodos a promover sua autonomia, integração e participação eficiente na sociedade. Desse modo, reforça em seu artigo 3º que princípios e diretrizes devem ser respeitados e seguidos (BRASIL, 1994).
Por fim, os direitos dos idosos no ordenamento jurídico brasileiro ainda conta com a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993), que tem como objetivo, no âmbito da assistência social, proteger a família, maternidade, infância e velhice, conforme entendimento do artigo 2º, inciso I (BRASIL, 1993).
Percebe-se que a Lei Orgânica de Assistência Social faz também alusão ao afeto e aos cuidados de que o idoso necessita, como a prevenção dos riscos que durante essa fase podem ocorrer. É de suma importância o filho procurar o auxílio da assistência social, sempre que necessário, nessa fase em que se depreende a sua vulnerabilidade a riscos. Todavia, em caso de inércia do filho em assistir o pai, a sociedade e o Estado podem contribuir para sanar o problema (BRASIL, 1993).

4.1 DEVER DE INDENIZAR

Segundo Maluf e Freitas (2016), o afeto na pós-modernidade é considerado valor jurídico, pois no campo do Direito de Família, nas diversas formas de famílias é aparente e assim merece atenção no âmbito judiciário diante dos fatos que ocorrem para serem solucionados. Havendo, pois, o descumprimento do dever jurídico da prestação da assistência afetiva dos filhos aos pais, poderá acarretar indenização na esfera civil. Sobre a afetividade os autores abaixo defendem: 
No, entanto, a afetividade, como princípio jurídico, não se confundi com o afeto, fato psicológico ou anímico, porquanto pode ser presumida quando este faltar na realidade das relações. Assim, a afetividade é um dever imposto aos pais em relação aos filhos e destes em relação aqueles, ainda que haja desamor ou desafeição entre eles. Assim sem qualquer contradição, podemos referir a dever jurídico de afetividade oponível a pais e filhos e aos parentes entre si, em caráter permanente, independentemente dos sentimentos que nutrem entre si, e aos cônjuges e companheiros enquanto perdurar a convivência. (MALUF; FREITAS, 2016, p. 49).
Dessa forma, ocorrendo o abandono afetivo do idoso, caracterizado pela ausência de afetividade, a qual é considerada dever jurídico, e uma vez comprovada através de uma conduta ilícita de um filho que gerou danos à personalidade de seus genitores, estará configurada a responsabilidade civil e, consequentemente, a obrigação em reparar o dano. 
Nesse aspecto, de acordo com Gagliano e Pamplona Filho (2014), o dever de indenizar é caracterizado pela teoria da responsabilidade civil. No Direito de Família, de forma subjetiva, quando uma conduta é praticada por alguém através de um nexo causal, gera-se um dano.
O Código Civil em seus dispositivos 186, 927 e 944 trata dessa reparação pela prática de ato ilícito e confirma a indenização por danos morais pela conduta culposa ou dolosa ora comprovada. Sendo assim, em caso de alguém por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-lo e, pela extensão do dano, será medida a indenização. Portanto, a ausência de afeto ao pai, nesse contexto, configura-se em negligência e omissão do filho. E uma vez comprovado o ato ilícito, deverá o mesmo ser responsabilizado (BRASIL, 2017).
Nesse pensamento, em conexão com o Código Civil, o Tratado de Direito das Famílias (IBDFAM) utiliza-se de um conceito para caracterizar o dano moral. Pela doutrina majoritária, a conclusão foi de que o dano moral é violação à integridade física e psíquica, à liberdade, à igualdade e à solidariedade de um ser humano (PEREIRA, 2016). 
Destarte, há julgados nos tribunais que garantem a possível indenização da vítima de abandono afetivo, que na maioria dos casos ocorre devido ao abandono provocado pelo pai para com o seu filho. Contudo, a questão de abandono afetivo ocasionado pelo filho para com o seu genitor, apesar de ocorrer, não se tem presenciado julgamento e respeito. Porém, por meio da analogia, já que o afeto é um dever-jurídico em que deve haver o dever de cuidado recíproco entre ambos, é perfeitamente possível a obrigação de indenizar.  Mas, vale ressaltar que existem divergências na doutrina e na jurisprudência acerca da indenização por danos morais decorrente de abandono afetivo. 
Nesse sentido, a Ministra da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, Nancy Andrighi, sentenciou, no dia 24 de abril de 2012, um certo pai que abandonou sua filha, ao pagamento de indenização no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pela prática de abandono afetivo, através do Recurso Especial nº 1.159.242/SP. In Verbis:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. ABANDONO AFETIVO. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. 
POSSIBILIDADE. 1. Inexistem restrições legais à aplicação das regras concernentes à responsabilidade civil e o consequente dever de indenizar/compensar no Direito de Família. 2. O cuidado como valor jurídico objetivo está incorporado no ordenamento jurídico brasileiro não com essa expressão, mas com locuções e termos que manifestam suas diversas desinências, como se observa do art. 227 da CF/88. 3. Comprovar que a imposição legal de cuidar da prole foi descumprida implica em se reconhecer a ocorrência de ilicitude civil, sob a forma de omissão. Isso porque o non facere, que atinge um bem juridicamente tutelado, leia-se, o necessário dever de criação, educação e companhia – de cuidado – importa em vulneração da imposição legal, insurgindo, daí, a possibilidade de se pleitear compensação por danos morais por abandono psicológico. 4. Apesar das inúmeras hipóteses que minimizam a possibilidade de pleno cuidado de um dos genitores em relação à sua prole, existe um núcleo mínimo de cuidados parentais que, para além do mero cumprimento da lei, garantam aos filhos, ao menos quanto à afetividade, condições para uma adequada formação psicológica e inserção social. 5. A caracterização do abandono afetivo, a existência de excludentes ou, ainda, fatores atenuantes – por demandarem revolvimento de matéria fática – não podem ser objeto de reavaliação na estreita via do recurso especial. 6. A alteração do valor fixado a título de compensação por danos morais é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada. 7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, REsp. 1.159.242/SP, 3ª T., Rel. Min. Nancy Andrighi, 10/05/2012). (DISTRITO FEDERAL, 2012, p. 1). 
Segundo a Ministra Nancy, “Amar é faculdade, cuidar é dever” (DISTRITO FEDERAL, 2012, p. 1), o que significa afirmar que ninguém é obrigado a amar, porém, tem o dever de cuidado que está relacionado ao afeto. Percebe-se que no caso supracitado houve omissão relacionada ao dever de cuidar, razão pela qual se tem concretizada a obrigação da indenização por danos morais. 
É conveniente informar que há divergência na doutrina e nos julgamentos dos tribunais em caracterizar indenização por danos morais por abandono afetivo. A respeito desse assunto, posicionou-se o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao julgar o pedido de indenização por danos morais de um filho que alega abandono afetivo por parte do pai biológico que teria se ausentado durante muitos anos. No entanto, não foi reconhecida a prática ilícita do pai pela turma da 12ª Câmara Cível na Apelação civil do TJMG, sob o nº: 1.0720.09.052727-9/001, como comprovado na ementa do supracitado acórdão: 
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ABANDONO AFETIVO. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO NÃO PROVIDO. - O tardio reconhecimento de paternidade, se não estabelecido vínculo de convivência entre pai biológico e filho, depois de muitos anos de vida distanciados no tempo e espaço, ainda que essa situação de fato possa ser cunhada de abandono afetivo, não configura ato ilícito passível de reparação por danos morais. - Mesmo que possa ser moralmente reprovável a conduta do pai, a falta de relacionamento afetivo com o filho não configura ato ilícito passível de reparação por danos morais. (Apelação Civil n°1.0720.09.052727-9/001, Relator: José Flávio de Almeida do acórdão, 30.01.2012). (MINAS GERAIS, 2012, p. 1).
A posição do relator, José Flávio de Almeida, é de negativa quanto ao provimento do recurso por entender que a distância entre pai e filho não seria considerada ato ilícito a garantir a indenização por danos morais ao filho, argumentando o magistrado em suas palavras: 
Nesse período, é incontestável que o pai biológico e o filho não conviveram e não desenvolveram laços de afeto mútuo, mas não se pode afirmar que o apelado agiu dolosamente, com a deliberada intenção de prejudicar o apelante. (TJMG, acórdão: José Flávio de Almeida, relatório, inteiro teor-pág. 3,30/01/2012). (MINAS GERAIS, 2012, p. 3).
Percebe-se claramente na situação fática acima a omissão do pai em não proporcionar o afeto necessário e devido ao filho. Nesse sentido, o princípio da convivência familiar foi violado pelo próprio tribunal, e assim, restou ao filho sentimento de tristeza, enquanto que o pai, por sua vez, ficou impune da obrigação civil.
Constata-se, a partir dessas decisões contrárias, que é preciso o judiciário atentar para cada situação e, uma vez estando presentes os pressupostos da responsabilidade civil, que se cumpra a responsabilidade por parte do causador do dano, vindo este a indenizar a vítima.
Por fim, nesta perspectiva, há de se considerar o instituto da responsabilidade civil, em que a família se torna responsável pelos seus genitores quando estes passam por um processo de limitação física ou social, sofrendo danos por abandono afetivo. Sobre essa temática Gagliano e Pamplona Filho (2017, p. 750), afirma que “a responsabilidade civil deriva da transgressão de uma norma jurídica preexistente, impondo, ao causador do dano, a consequente obrigação de indenizar a vítima”. 
Mediante esse argumento, a responsabilidade civil visa à reparação por dano material ou moral devida a quem sofreu o ilícito e fomenta ação própria de ressarcimento na esfera das relações de família, tendo em vista que é preciso considerar o cometimento do ato culposo ou doloso que envolve a entidade familiar (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2017, p. 750-751). 
Portanto, nesse contexto, havendo o descumprimento do dever jurídico de cuidado, configurando-se o abandono afetivo por parte do filho, através de sua conduta ilícita, afetando de forma significativa e constrangedora a personalidade dos genitores, é cabível a tal indenização. Ademais, ocorrendo transgressão de uma norma jurídica preexistente, será imposto ao transgressor do dano que se indenize a vítima (GANGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2014).  

5 PERSPECTIVAS JURÍDICAS ACERCA DO INSTITUTO DO ABANDONO AFETIVO 

O instituto do abandono afetivo ainda é bastante incipiente, por isso se faz mister ressaltar que existem dois projetos de lei em tramitação no congresso nacional com o intuito de modificar o estatuto da criança e do adolescente, lei 8.069/1990 e o estatuto do idoso, lei 10.741/2003, sendo este do ilustre Deputado Federal Carlos Bezerra, e aquele de autoria do ilustre senador Marcelo Crivella. Ambos com a perspectiva de caracterizar o abandono afetivo como um ilícito civil e penal que resultaria em indenização a vítima. 
O projeto Senador Marcelo Crivella tem como finalidade prevenir e solucionar casos de negligência que ocorrem por parte dos pais para com seus filhos. Baseia-se no artigo 227 da Constituição Federal, que determina a obrigação do Estado, em parceria com a sociedade e família, de assegurar os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, lazer das crianças e dos adolescentes. Além de assegurar sua dignidade e o respeito, como esclarece na sua justificativa o senador quando defende que: 
A Lei não tem o poder de alterar a consciência dos pais, mas pode prevenir e solucionar os casos intoleráveis de negligência para com os filhos. Eis a finalidade desta proposta, e fundamenta-se na Constituição Federal, que, no seu art. 227, estabelece, entre os deveres e objetivos do Estado, juntamente com a sociedade e a família, o de assegurar a crianças e adolescentes – além do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer – o direito à dignidade e ao respeito. (BRASIL, 2007, p. 4). 
Dessa forma, conforme o entendimento do Senador Crivella (2007), pode-se estender, por analogia, tais direitos aos pais idosos, visto que o afeto, ligado ao respeito e a dignidade, é princípio fundamental que se relaciona ao dever recíproco de cuidado entre os membros da família. Esta, por sua vez, concomitantemente com a sociedade e o Estado, salvaguardam todos esses direitos de forma eficiente. 
Compartilhando da mesma ideia, o outro projeto criado pelo Deputado Federal Carlos Bezerra tem o objetivo de modificar o Estatuto do Idoso e acrescentar a responsabilidade civil por meio de pagamento por danos morais aos filhos que provocarem o abandono afetivo dos seus pais. Consta de sua proposta o acréscimo do tema aos artigos 1.632 da lei 10.406, de 10 janeiro de 2002 - Código Civil e 3º da lei 10.741, de 1 outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, o deputado conclui no seu projeto de lei o seguinte: “Por sua vez, se é evidente que não se pode obrigar filhos e pais a se amar, deve-se ao menos permitir ao prejudicado o recebimento de indenização de indenização pelo dano causado. Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente projeto de lei.” (BRASIL, 2008, p. 3).
Isto posto, em se tratando dos direitos dos idosos no tocante à proteção integral em se responsabilizar os autores pelo abandono afetivo, o Estado tem um olhar jurídico por meio do poder judiciário, a fim de compensar a vítima do desamparo por meio de uma indenização pecuniária, conforme determinação da legislação vigente.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após a pesquisa bibliográfica em livros, jurisprudências, doutrinas e artigos, além de reflexões sobre o tema, verificou-se a situação da crescente população idosa que necessitará de cuidados por parte do Estado em parceria com a família e a sociedade. Para tanto, o Estado deve além de se preocupar com essa questão estudar o caso, já que a população idosa cresce e é vítima de abandono pelos seus filhos que, por sua vez, não cumprem com o papel de cuidado que a lei estabelece para com seus pais, principalmente em situação de necessidade quando precisam de ajuda do poder público.
O princípio da dignidade da pessoa humana, previsto como fundamental, é tido como o principal e deve ser respeitado por todos os indivíduos humanos, primando-se pelo respeito e pela dignidade, que devem ser promovidos por intermédio da família, da sociedade e do Estado.
A afetividade como princípio norteador nas relações familiares corresponde ao dever de cuidado, ainda que falte amor ou desafeição entre pais e filhos. Esses sentimentos não justificam a falta de responsabilidade que deverá haver entre ambos.
Atrelados ao princípio da afetividade, os princípios da solidariedade e da convivência familiar são também fundamentais e correlatos à proteção e ao amparo dos filhos para com seus pais. Assim, procura-se, através da responsabilidade civil, garantir o direito dos idosos e apresentar a compensação do sofrimento por meio de uma indenização.
O papel dos filhos com relação ao abandono afetivo dos genitores, no que tange a sua responsabilidade em prestar-lhes assistência afetiva, quando da sua velhice, carência ou enfermidade está atrelado aos direitos garantidos pela lei maior brasileira. É, no entanto, de suma importância serem observados tais direitos, já que o descumprimento, uma vez provado, pode gerar a reparação em danos.
O Estado, por sua vez, tem o papel de promover proteção integral aos idosos, e nessa perspectiva compreende também o afeto que, infelizmente, ainda se encontra no campo teórico. Nesse cenário, o abandono afetivo, caracterizado pela ausência de prestar carinho, atenção, amor, cuidado, precisa ser dirimido. O que se pode concretizar por meio de políticas públicas e sociais de repressão e prevenção. 
Tenta-se, portanto, entender o instituto do abandono afetivo do filho para com seus pais, bem como suas implicações na sociedade e quais consequências jurídicas são aplicadas ao caso e promover a criação de soluções através de políticas públicas e sociais de repressão e de prevenção por parte do poder público com a colaboração da sociedade para melhorar a situação.
Para tanto, faz-se necessária a criação de institutos que apoiem a orientação aos filhos e pais através dos profissionais capacitados, bem como a promoção pelo Estado em promover políticas públicas, principalmente de prevenção, voltadas a solucionar o problema do abandono afetivo dos filhos para com seus pais. 
O tema é de enorme relevância e não se esgota aqui, uma vez que trata da observância da teoria e da sua aplicação na prática de cuidar atribuída aos filhos e suas responsabilidades para com seus pais. Ademais, enfatiza o que determina a lei sobre as obrigações impostas, promove uma reflexão para melhorar as propostas de lei que existem tramitando no campo político sobre a matéria e sugere políticas públicas efetivas voltadas para a proteção dos idosos e pais necessitados.

ABSTRACT

The present work deals with the affective abandonment of the elderly. It treats the consequent civil liability that can cause sanction to the children. It discusses the constitutional principles and the family law related to the subject. It shows the courts' position on childcare for parents. It presents the legal perspectives regarding the indemnification for moral damages due to the abandonment affective. It proposes solutions through the creation of public social policies to prevent the affective abandonment of the elderly, involving the State, the family and society as a whole. The research was based on bibliographical sources, books and reflection on the theme. 
KEYWORDS: Abandonment of the elderly. Civil responsability. Public prevention policies.
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